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EMENTA: .:'PR6PRIEDADE INDUSTRIAL
'PATENTE.' '

',',: ;. ;':,:, , ; ,,',Não'deve ser conhecido; por falta de tUndame"tlfaçãolegal,
{j:', ;' '1'-'" ':'::' ' ..:' p~~tirãorotulad~ de "pediào a'b revisão 'dei, d~spacho" em.

,;~;!);ppa't~nteque seenconttavaem domínio público~:

loctipletamentrinilícitô;;·,\é(deser>:devólvidaI:Y,

çUlúidáde:i'ecolhid~l'.indévidamehte;j';ap6s';ià ;:extinçào\'dá
)il,;,;-'i'i:?";{r ii/;;;'1,jt;lV'i.,:i.g; patenter·.por;,decurso·' de :prazó;;;'portantó','já,':em',:domínio

público.

>·Senhor chefe:da Divisão decConsultoria:

" ..i'O',Sr:Diretor de Patentes encaininhaconsulta<a esta Procuradoria para
pronunciamento sobre petição rotulada de "pedido de revisão de despacho" protocolado
no INPI pelo procurador de MONTEDISON S.P.A. SOCIEDADE ITALIANA, R.
Andrade Advogados.

O despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI n° 1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado Provimento.
Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifico que, a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRPA.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,23I e 232
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da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.

Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa , urna vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, consequentemente já em domínio público.

Trata..,se,portanto , de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade' competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato desj~prio; que somente pela via judiciári~ se tomo~i~!~cável.

"A petiçãtf:erisejâdora do question:aIUentodo Sr. Diretor 'da 'DIRPA, no meu \~_\
(fntender; tem apenas caráter procrastirado~,porquanto, baseada em premissas sem --
qualquer>fundamentação :legal,üá-,que;:, a argumentação ofertada se apresenta
inconsist'enteÚsobíietudo:aquêla"corn~.telação a erro de digitação, na data da vigência

"da lei n~,9 279, J4 de maio ,de 1996,< fato este perceptível ,de urna simples leitura do
,,;inteiro;teôr db,;Parecer,:destà Procuradoria, anexado às fls. 197 dos autos;,"

.. ~.'~ . '

" •• '~ , >', , -'

G :, c1'::'Í'iJ:QuaI)ltQ:a\jnforrnaçãhde;qu~'i"o:titularcontinuou a pagar; as anuidades,' ápós ,a ,'o

~:' ');'extinçã9~da(patent-e(pór.:decursoide'jprazo;,.•ou seja, quando;esta já estava em domínio
,;',:;)públicoí', devem 'dtai's" •.valores' ;';set"reembolsados ,ao titular, desde que ,devidamente .' .

,.:;;\: ,,,-·comprovados' seus:recolhimentosatravés das guias anexàdas aos autos ..

';' o,, i ':;' l' .>Assim;opinô; nóisentido dê-que: a petição RJ 042365, 'de 31-08-2001, fls. 211,
; ;,; ';.'?: 'não;deva:ser conhecida: por,falta·dé"fundamentação legal, bem corno a devolução das

lI:: anuidades pagas indevidamente pelo titular.
l •.. , ,

,_ " 'Ice Marques Vdla:
.,.~ p~ocuradora FederA;

Mal. SIAPE44953~
OAB-lU 23184
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Ref: Processo n° PI 8300672-9 Em 23/07/2002

:8•."-",'T':'.'...'.;"";........... ' .. :•. , ri. '. "~J'

"'~

Acordo cOlntià;r'NOT A/INPI/PROC/DICONS/no094/2004:"

À consider~çãó;do sen}{prj5,J;gcurador-geral.
- :,. f•.:~/<,

" , ' .. 1 '

~
A····,~,·, ~ .. "','" \ '.' - ... ~ .' ..• i':' ,

,,:",,~, .;, " ....•...,'>', ',<"";,-'
, .. :.'" :,Mauro' ,Sod .'.)\>Iaia:,' ",'.,' ','

~t r. ' •. " .... - "

Chefe da:Divisão de Consultoria

De acordo.
A DIRPA.

Em 24/07/2002
1.' > , __ , , ,.'1 ".J',' ,- ,o., "j}"')"
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